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Experiência pioneira: primeiro caso de doação renal pareada 
no Brasil

Pioneering Experience of First Kidney Paired Donation in Brazil
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Prezado editor,
A oferta de rins de doadores falecidos e 

de doadores vivos no Brasil não consegue 
suprir a demanda anual crescente de 
transplantes1. Candidatos à doação 
renal muitas vezes são impossibilitados 
de proceder com a doação devido à 
incompatibilidade ABO ou à prova 
cruzada positiva por linfocitotoxicidade 
dependente de complemento com 
o receptor, que, por consequência, 
permanece em lista de espera por anos2. 
Recentemente, Bastos et al. mostraram 
que, por meio de um modelo de 
simulação de doação renal pareada, com 
a implantação do programa de doação 
renal pareada (DRP) no Brasil, o número 
de transplantes com doador vivo poderia 
aumentar em 23%, utilizando-se um 
algoritmo de otimização, e que o número de 
transplantes em receptores sensibilizados 
poderia aumentar em 70,7%, utilizando-
se um algoritmo de priorização3. Na DRP, 
um receptor potencial de rim que tem um 
doador vivo disposto, mas incompatível, 
recebe um rim do doador de outro par 
incompatível, e vice-versa.

Iniciamos, desde 2011, a discussão 
e o preparo para a implantação de um 
programa local de DRP no Hospital das 
Clínicas da FMUSP. Levamos o tema 
à discussão internamente com nossa 
Comissão de Bioética, Comissão de Ética 
Médica, Comissão de Transplante de 
Órgãos e Tecidos e Diretoria Clínica. 
No Brasil, a Lei nº 9.434 dispõe sobre a 
remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante, sem 
contemplar a atividade de doação pareada4. 
Dessa forma, propusemos um projeto 

de pesquisa e obtivemos aprovação ética 
(CAAE 83469418400000068) para avaliar 
a efetividade da transplantação através da 
troca de doadores em pacientes com DV 
incompatíveis no sistema ABO ou com 
prova cruzada positiva por linfocitotoxicidade 
dependente de complemento e/ou por 
citometria de fluxo. Ao término da avaliação 
médica, psicológica, social, imunológica 
das duplas, e após assinados os termos de 
consentimento, foi obtida a aprovação da 
Comissão de Ética que avalia transplantes 
com doadores não relacionados para 
realização da doação pareada. Posteriormente, 
obtivemos a aprovação do Ministério Público, 
a aprovação judicial e a da Coordenação 
Geral do Sistema Nacional de Transplantes, 
do Ministério da Saúde, para a realização do 
primeiro transplante com DRP no Brasil.

Em 10 de março de 2020, o primeiro 
receptor, de 38 anos, portador de 
glomerulonefrite crônica, que estava sob 
tratamento dialítico, em lista de espera 
de transplante por 8 anos e com recusa 
de 7 doadores vivos, inclusive sua esposa 
(doadora 1), devido à incompatibilidade 
ABO, recebeu o rim da doadora do 
segundo par (doadora 2), de 45 anos. O 
segundo receptor, de 57 anos, portador de 
glomerulonefrite crônica, sob tratamento 
dialítico, em lista de espera de transplante 
por 1,9 ano e com recusa de sua única 
doadora, também esposa (doadora 2), 
ABO incompatível, recebeu o rim da 
doadora do primeiro par (doadora 1), 
de 39 anos. Foi garantido o anonimato 
das duplas até o momento da internação, 
assim como a compatibilidade recíproca 
entre os pares e a simultaneidade 
de cirurgia, em quatro salas cirúrgicas. 
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As doadoras poderiam, dessa forma, retirar seu 
consentimento a qualquer momento, antes da 
anestesia. Após 12 meses, os receptores têm função 
renal adequada e seus doadores passam bem.

Os esforços para aumentar a oferta de órgãos 
encontram uma fonte expressiva de potenciais 
doadores nos programas de doação pareada. Hoje, 
todos os países que lideram a transplantação mundial 
praticam essa modalidade e continuam a desenvolvê-
la em busca de abranger cada vez mais receptores 
devido aos seus excelentes resultados2,5. Nossa 
expectativa é que este Programa do HCFMUSP seja 
a semente para o desenvolvimento nacional da DRP.
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